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Procedimento Licitatório Eletrônico nº 006/26 
 

Habilitação 
 

Análise da Qualificação Técnica – Termo de Referência 
 
Licitante: BERTINI DO BRASIL LTDA. 
 
6. Qualificação Técnica  
 
6.1 - O Licitante vencedor do certame deverá atender os requisitos de habilitação 
estabelecidos no Edital, além da qualificação técnica abaixo descrita: 
 
6.1.1 - O Licitante deverá apresentar, juntamente com a documentação de habilitação, sob 
pena de inabilitação, no mínimo 01 (um) atestado ou certidão de capacidade técnica, 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa 
prestou serviços semelhantes ao objeto desta Licitação, e cumpriu fielmente com suas 
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 
 
Atestado emitido pela empresa: FUNDAÇÃO ZERBINI de 30/03/2026. 
Resultado: Atende. 
 
6.1.2 - O Licitante deverá apresentar, juntamente com a documentação de habilitação, sob 
pena de inabilitação, no mínimo 01 (um) atestado ou certidão de capacidade técnico-
profissional para a função de Gerente de Projetos, emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando experiência do referido profissional na parcela de maior 
relevância do presente objeto, qual seja, “experiência em gerenciamento de projeto na área 
de informática semelhante ao objeto do presente Edital”, e que o mesmo faz parte do quadro 
permanente do Licitante, sendo este profissional de nível superior na área de 
informática/tecnologia da informação/sistema de informação ou similar destas áreas, e/ou 
Administração. Para comprovar a experiência, quadro permanente e formação, deverão ser 
apresentados os seguintes documentos: 
 

Gerente de Projetos 

Qualificação Comprovantes 

Experiência na área do 
objeto. 

Atestado ou certidão de capacidade técnico-profissional, 
comprovando experiência na parcela de maior relevância do 
presente objeto, ou seja, “experiência em gerenciamento de 
projeto na área de informática semelhante ao objeto do 
presente Edital”. 

Quadro Permanente 

Empregado (com cópia da ficha ou livro de registro de 
empregado registrado na SRT ou, cópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social), Sócio (com cópia do Contrato 
Social devidamente registrado no órgão competente), Diretor 
(com cópia do Contrato Social, em se tratando de firma 
individual ou limitada ou cópia da ata de eleição devidamente 
publicada na imprensa, em se tratando de sociedade 
anônima), Contratado (cópia do contrato formal assinado 
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pelas partes), Profissional vinculado em cooperativa de 
trabalho com contrato firmado com a contratante (cópia do 
contrato formal assinado pelas partes). 

Curso Superior na área de 
informática/tecnologia da 
informação/sistema de 
informação, ou similar destas 
áreas; e/ou Administração. 

Diploma / Certificado de conclusão do curso. 

Possuir certificação PMP 
(Project Management 
Professional), Pós em 
Gestão de Projetos ou 
SCRUM Master 

Diploma ou certificação válida em PMP, ou, Curso de Pós-
graduação em Gestão de Projetos, ou, SCRUM Master. 

 
Profissional Gerente de Projetos avaliado: Marcos Santos Abreu. 
Atestado do profissional Gerente de Projetos: Midea Indústria e Comércio do Brasil Ltda 
de 10/04/2026. 
Comprovação de vínculo: Contrato de Prestação de Serviços. 
Curso superior: Bacharel em Engenharia Elétrica pela Universidade Estadual de Campinas. 
Apresentou: Certificado de Pós-Graduação Lato Sensu MBA Executivo em Gerência de 
Projetos. 
Resultado: Atende. 
 
6.1.3 - O Licitante deverá apresentar, juntamente com a documentação de habilitação, sob 
pena de inabilitação “Declaração de Disponibilidade de Pessoal Especializado” 
(conforme Modelo do Anexo 01.5), na execução de serviços de Migração do Oracle EBS 
para versão 12.2.14 ou superior e aplicação de patchs da reforma tributária, disponíveis para 
o objeto desta Licitação. Os documentos de comprovação de Formação, Especialidade e 
Função devem ser apresentados após a assinatura do contrato, ou seja, em até 07 (sete) 
dias após a solicitação formal da SCGÁS, conforme consta no modelo da referida 
Declaração. A equipe de profissionais deve ter no mínimo, as especializações descritas no 
modelo da Declaração. 
 
Declaração de Disponibilidade: Apresentou. 
Resultado: Atende. 
 
6.1.3.1 - A equipe apresentada pelo Licitante deverá ser a que executará o objeto do contrato, 
sendo vedada a indicação de um mesmo profissional para mais de uma função. 
 
NOTA: Caso seja necessária a substituição, no momento da contratação ou no decorrer do 
Contrato, de algum dos profissionais elencados no Anexo 01.5, o novo profissional indicado 
deverá atender à mesma qualificação do profissional informado originalmente, a qual será 
submetida a aprovação do gerente/fiscal do contrato da SCGÁS. 
 
6.1.3.2 - Todos os profissionais listados no Anexo 01.5 deverão ser do quadro próprio do 
Licitante, sendo que a comprovação do vínculo dar-se-á pela apresentação da cópia 
autenticada da CTPS ou do Contrato Social, no caso de sócio. 
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6.1.3.3 - Caso o licitante não possua em seu quadro funcional permanente (vínculo CLT ou 
sócios) profissionais que atendam a qualificação técnica exigida e descrita no Anexo 01.5, 
deverá apresentar Contrato de Prestação de Serviços no caso de CNPJ, ou se o Profissional 
for vinculado a uma cooperativa de trabalho, apresentar Contrato firmado com a contratante 
(cópia do contrato formal assinado pelas partes) e Declaração Individual de Disponibilidade 
do Profissional, de acordo com modelo do Anexo 01.07, indicando o profissional que irá 
executar a respectiva função, juntamente com os demais documentos comprobatórios 
solicitados no Anexo 01.5. 
 
6.1.4 - A comprovação da experiência profissional deverá ser feita por meio de Atestado de 
Capacidade Técnica (conforme modelo Anexo 01.6) emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado que recebeu os serviços, citando que os serviços foram realizados 
satisfatoriamente. 
 
6.1.5 - As certidões ou atestados citados nos itens de habilitação deverão conter a 
identificação do signatário, e preferencialmente, a razão social, o CNPJ, o endereço e o 
telefone do declarante, em papel timbrado da empresa emitente. 
 
NOTA: Não serão aceitos Atestados de Capacidade Técnica emitidos pelo próprio Licitante, 
empresas subcontratadas, filiais ou acionistas do Licitante. 
 
DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE: O Licitante apresentou, juntamente com os documentos de 
Habilitação, a Declaração de Autenticidade referenciada no item 7.4.2 do Edital. 
 

Resultado do julgamento 
da qualificação técnica: 

O Licitante atendeu as exigências de qualificação técnica da 
licitação e foi considerado habilitado neste quesito. 

 
 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO: 
 

Nome Função Assinatura 

Adézio Machado  
Responsável pela 

Disputa de Licitação 
 

Karen Kunzler Graff Membro da Comissão  

Leandro Cardoso Matheus 
Fontes da Silva 

Membro da Comissão  
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